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TERMo DE CoNTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.
20250133 , QUE FAZEM ENTRE Sl A Prefeitura Municipal de
Sànto Antônio dos Lopes, POR INTERMEDIO DO (A)
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES E
A EMPRESA GM COMERCIO E SERVIÇOS GRAFICOS LTDA.

pêlo presente rnstrunrento de Contrâto, de um lado o Município de SANTO ANTONIO DOS LOPES, atraves
do(a) PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, CNPIMF, N" 06.172.72010001-10,
denorninado daqur por diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) HADILLA DA SILVA
CAI\IPOS tsoRGES, Sec.[\íun-de Assist.Social,iuv.e trab., e do outro lado GM COMERCIO E SERVIÇOS
GRAFICTIS tÍDA, CNPJ/CPF CNPJ 57.2'14.893/0001-95, com sede na , São LuÍs-MA, de agora em diante
dcr'ron1!nada CONTRA-I-ADA(O), neste ato Íepresentado pelo(a) Sr(a).GESSIMARIA ALVES DOS SANTOS
À/'IARTINS, portador do(a) CPF 053.357.343-29, têm justo e contratado o sêguintê:

CLÁSULA PRIMEIRA. DO OBJETO CONTRATUAL

1.Í. O objeto cio presente instrunrento é a Aquisição de matenal gráfico e confecção de câmisas
destinados a atender as necessidades da demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social,
,Juventude e Trabalho dÕ município de Santo Antônio dos Lopes - MA , nas condições estabelecidas neste
Conlratr-r e rto l crn ur de Referência.

'1.2. Itens cr.rntratarlos
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1,3. Sào anexos a este instrumento e vinculam esta contrataÉo, independentemente de transcriÉo:

a) O Termo de Referência que embasou a contrataÉo;
h) A Proposta do Contratado;
rJ Éventuais anexos dos documentos suprâcitados

CLÁUSULA SEGUNDA. DO VALOR DO CONTRATO

2.1. o valor total deste contrato é de R$ 61.320,00 (sessenta e um mil, trezentos e vinte reais)

2.2, No valor acima estão induídas todas as dêspêsas ordinárias diretas e indirêtas deconentes da
execução do obleto, inclusive tributos e/ou impostos, energos sociais, trabalhistas, pÍevidenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administraÉo, frete, seguÍo e outros necessários ao cumprimento integral
do obleto da contrataÇào.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

3.í. Este contrato origina-se no processo de no 862.2025, na modalidade DISPENSA DE UCITAÇÃO e
ftrndamenta-se na Lei no 14.13312421, de 1' de abril de2021, e suas alteraçóes.

4.1. os I,rens serac; recebrdos pÍovisoriamente, de forma sumária, no pra zo de 3 (kês) dias útêis, pelo(a)
responiave! pt+lo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificaÉo de sua
corríormidade com as especrficaçÕes constantes neste Termo de ReIerência e na proposta.

Parágrafo único. O prazo acima poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
sohcitaçào da CONTRATADA, durante seu transourso, devidamente justificada e desde que o motivo
apresentado seJa aceito pela AdministraÉo.

PRÉFEIrUNA MUNICIPN DE SA|lírA ANrONIO OOS LOPES

'.NIdiD!

CLÁUSULA QUARTA. DA EXEcUçÃo Do coNTRATo
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4.2. Os bens poderâo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificaçÕes
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos io pnzo de 3 (três) dias
uteis. a contár da nolificação da.contratada. às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4.3. Os ben:r se!-áo recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois) dias útêis, contados do recebimento
provisório, após a verificâçáo da qualidade e quantidade do mâteriel e consequente aceitação mediante
termo detalhado.

Parágrafo único, Na hipótese de a vêrificaÉo a que se refere o subitem anteÍior rão ser procedida
dentro do prazo Íxado, reputar-se'á como realizada, consumando-se o rêcebimento deíinitivo no dia
do esgotamento do prazo.

4.4. O recebimento provisório ou definitivo rião eicluirá a responsabÍlidade civit pêla solidez e pela
seguiança do serviço nenr a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

CúUSULA QUINTA. DA VIGÊNCIA E DA EFIcÁclA

5.1. Este Contrato terá validade e eÍicácia legal iniciando-se imêdiatâmente após â publicação do seu
exlralo e extendendo-se até 31 de Dezembro de 2025.

CLÁUSU]á SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

6.,L São obngaçÕes da CONTRATANTE:

| . Extgtr o cumpnmento de todas as obrigaçôes assumidas pela CONTRA TADA, de acordo com o
!:ont[ato e seus d exos;

ll - Receber o obieto no prazo e condiçôes estabelecidas no Termo de Referênçia;

lll - NotiÍiç-r a CONTRATADA, por estrrito, êobra vícios, deÍeitos ou incorreções veriÍicadas no objeto
íornecido, para que sejã pof elê substituÍdo, reparado ou conigido, no total ou em partê, às suas
expensas;

lV Aconpanhar e tiscalizar a êxêcução do contíato e o cumprimento das obrigaçôes pela
CON-I-RATADA,

v - Efeluaj' o pagamento à CONTRATADA do valor conespondente ao forne camento do objeto, no
prazo. Íorma e condiçôes estabelecidos no presente Contrato;

PRÉÍE'TURA MUIIEIPALDE SÁNIO AI{ÍA D IX)S LOPES

Parágralo único. O perÍodo acima poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência
rÍráiirrna d€ceÍral, desde que a autoídade competente ateste que aS condiçõês e os preços
permar]ecem vanta,osos para a Administração, permitida a negociaçáo com o contratado ou a
extinção contratuaÍ sem ônus para qualquer das partes, conforme art§o 107 da Lei no 14.13312021.
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VI- Aplicar à CONTRATADA sançôes motivadas pela- inexecuçâo. total ou pareial do Contrato.

Vll - Cientiiicar o órgào de representaÉo judicial da Procuradoria do Município para adoçáo das
medrdas cabíveis quando do.d,escump.ímento de obrigaçoes pela CONTRATADA;

Vlll - Expllcrtamente emitir decisáo sobre todas as solicitaçôes e reclamaçóes relacionadas à
execuÇáo do presente Çontrato,. ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meranrente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execuçâo do ajuste.

lx - A CONIRArANTE não responderá por quaisquer mmpromissos assumidos pelo Contratado
corrr lerceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
I lcrc.eirr:s em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLAUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

7.Í. A CONTRA]-ADA deve cumprir todas as obrigaçóês constantes dêste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e pêríêita êxêcuçáo
do olrjeto. observando. ainda. as obrigações a seguir dispostas:

ll - Comunrcar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
cla enlrega. os motivos que rmpossibiliterh o cumprimsnto do prazo prêvisto, com a devida
.-:oÍrpÍovaçáo.

lll - AtendeÍ às determinaçõÉs regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contÍato ou autoridadê
superior (art. 1 37, ll, L.ei 14.13312021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicilados.

lV - Reparar, corriqir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo Íixado peio fiscal do contrato, os bens nos quais se veriÍicarem vÍcios, defeitos ou inconeções
resultârlt(-.s da cxecuÇão ou dos materiais empregados:

V - Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, náo reduzindo essa responsabilidade a
Íiscalizaçáo ou o acompanhamento da êxecução contratual pêlo Contratante, que Íicará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso êxigida, o lalor correspondentê aos danos
solridosj

Vl - Quando nâo for possível a verificaçáo.da rêgularidade no Sistema de Cadastro de Fomecedores
- ÍjlCAF. a em[)resa contratadâ dêverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,
]urto com a Nota Frscal para Íins de pagamento, os seguintes doalmentos:

a) çrrova de regularidade rêlâtiva à Seguridade Social;

PPEFEíÍUEÀ MUNICIPAL DE SANrO ANTONIO T'OS LOPE5

I - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentês do objeto, de acordo com os artigos í2, 13 e
17 a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei no E.076, de '1990);
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b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) certidões que comprovem a regularidãde peÍante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio
í)r r sede do conlratado,
d) ()ertrdão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidáo Negativa de Débilos Trabalhistas - ÇNDT;

Vll Responsabihzar-se pelo iumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
. 
Convenção,

Dissidro úoletrvo de Trabalho ou equivalentes das categoÍias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrluaÇóes trabalhrstas, sociars, preyidenciárias, tributárias e as domais previstas em legislação
e:;pecíÍrca. cula rnadimplênciá não transfere a respônsàbilidade ao Contratante;

Vlll - Cornunicar ao Fiscal do cont-ato, nó prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anorrnal ou acídente que se üerifique ho.local da execução do objeto cóntratual.

lX - Paralisar. por determinaÉo do Contratante, qualquer atividade que não esleja sendo executada
de acordo com a boa téanica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

X - [vlanter durante toda a vigência cio contrato, em compatibilidadê corn as obrigaçõês assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na liciüaçáo, ou pâra qualiÍicâção, na contrataÉo dirêta;

Xl - Cumprir, durante todo o período de exêcução do contrato, a rêsêrva de cargos prevista em lei
párà pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Socid ou para aprendiz, bem como as
reseryas de cargos prevastas na legislação (art. 1 16);

Xll - t;ornprovar a reserva de cargos a que sç refere a cláusula acima, m prazo íixado pelo fiscal do
contrato. corn a rnctrcação dos emprega<ios que preencheÍam as reÍerilas vagas (art. 116, parágrafo
úni,,ç1.

XIll - Guardar sigilo sobre todas as info'maçfo,s ohtidas em deconência do cumprimento do contrato;

xlv - Arcar orrm o ônus decorrente de eventual equíVoco'no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta. inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devetrdo complenrentá-los. caso o preüsto iniciglmênte êm sua proposta não seja satisfáóno para o
atendtmE'nto do obieto dã contíatação, excelo quândo oconer algum dos eventos anolados no art.
1)A.ll. d. da Lei n' 14.133. de 2A21.

XV - Curnprir, alénr dos postulados legais vigenles de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurançâ do Contratante;

7.2. E vedaclo à CONÍRA'IAOA

l.- A cont.ratação de servidoÍ pert€ncente ,ao quadro de pessqal da CONTRATANTE durante a
vigêncra deste Contrato:

ll /r veicuiaçáo de publicidarJe acerca deste Contrato, salvó se houver prévia autorização da
Adnr|nrstÍaÉo da C('rl.l TRATANTE; e

-'- p-neírn
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lll - A subconlratação de outra empresa para o fornecimento do produto obieto deste Contrato.

CLÁUSULA OITAVA: I}O ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAçÁO

4.3. A execuÇão do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

!'espectivos substitutos (Lei n" 14.'133/2021, art. 117, oaput).

I - O fiscal do cilntrato anotará em registro próprio todas as oconêrcias relacionadas à execução do
côntrato. determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos deÍêitos
observados (Lei n'14.13312021, art. 1l7, §1").'

ll - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
conven!(:ntes. a situaçáo que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei
n" 14,13312021 , art. 1 17. §2).

lll - O frscal do contrato será auxiliadopelos crgáos de assessoramenb jurídico e de controle intêrno
da Adnrinistraçào. que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para
prcvcnir riscr.rs lla execução contralúal.

CúUSULA NONA- DA DESPESA

9.1. A despesa com o Íornecrmentg do produto de que trata o objeto, eslá a cargo da dotaçlo orçamentária
Exercício 2025 Atividade 0901.082440137.2.048 Manut e Funci. Da Se de Assist. Social , Classificação
econlinrrca 3.3.90.30 00 Material de consumo.

CúUSULA DÉCIMA. Do PAGAMENTo

'10 1. A CON IRATADA deverá apresentar nota Íiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo
CCINTP"ATANIE, mediante ordem bancáría creditada em conlâ-conente ou cheque nominal ao fornecedor
no pra:o de 10 (d.ez) dias contados da apresentação dos documentos iunto a(o) PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTO ANTONIO DOS LOPES.

10.2. Constdera-se oconido o recebimenlo da nota Rscal ou fãtura quando o órgão contratante atestar a
exeLrlçáo do ôhiêto do c,onlÍato.

10.3, Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comuri:ar a empresa para que emita a
nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

10.4. O seior competente para proEder o pagamento deve veriÍicar se â Notra Fiscal ou Fatura
âpresentada expressa os êlementos neéssários e essenctais do documento, tais como:

a) o lrt.a;,r,r de valiriade,

PRÉFéMJRA MUíICIPAL OI sÀNfO ANÍONIO OO5 LOPES
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b) a data da cmissão.
c) os dados do contrat,o e do órgão contràtante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
Í) evéntúal deslaqué do valor de retençóes tributáriâs câbívêis.

l 
" 

'1 'Parálirafo único. O CpNTRATANTE reserüã-sf o direito de recusar o pagamento se, no ató da
atestição, os- produtos iornecidoâ não estiveíem'em i"rf.itr" condiçôes de consumo ou em
desacordo com as especificações apresentadas e aceitas.

í0.5. Havendo ôrro na apresentaçào da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstân cia que impeça a liquidação da
despesa, o pagarnenlo íicará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa
hipótese. o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovaÉo da regularização da situação, não
acarretancio qualquer ônus para o contratante;

10,6, A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente ac,ompanhada da comprovação da regularidade
Iiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao reÍerido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.68 da Lei
no 1a.13312021 .

10.7. Previamente à emissáo de nota de empenho e a câda pagamento, a Ad ministraÉo deverá realizar
consulta para:

a) veriÍicar a manutenção dás condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possÍvel razão que impeça a pârticipação êm licitaÉq no âmbito do órgão ou entidadê,
proibiçãc) de côntralar com o Poder Público, bem como oconências impêdiüvâs indiretas.

10.8. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, seÉ providenciada sua notiÍicâção, por
escnto, para que, no prazo rie 5 (cinco) dias úteis, reguíarize sua situaÉo ou, no mesmo prazo, apresente
sua deíesa. O prazo poderá ser pronogado uma vez, por'igual período, a critério do contratante.

10.9, Não havendo regularização ou sendo a defê.sa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos orgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade flscal quanto à inadimplência do
côntratado, bem corno quanto à existência de pagamento a ser eÍêtuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para gerantir o recebimento de seus créditos.

10,Í0. Persistindo a inegularidade, o contrãtânte devêrá adotar às medidas necessárias à rescisáo
contratual nos autos do processo administrativo corrêspondente, assegufada ao contratado a ampla
deÍesa.

10.11. l-lavendo a efetiva execução do objeto, os pagamêntos serão rêalizados noÍmâlmente, até que se
decrda pela rescisáo do contrato, caso o contratado não Íegulaflze sua situação.

10.12. Quando do pagamento, seÍá efetuada a retenção tributária prevista na legislâçâo aplicável.

PaÍágrafo único. lndependentemente do percentual de tributo inseído na planilha, no pagamento

?AEçÉÍíURA MUNIC'PAL oE §rnTo ÀÍ70lv,o oos roPEs
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serào retrdos na fonte os percentuais estabelecidos na legisláção vigente.

'!0.13. O contratado regularmente optânte pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123,
de 2006, não sofrerá a retençáo.tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficârá condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oÍicial, de que faz jus eo tratamento tributário favorecido preústo na referide Lei Complementar.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAçÕES DO CONTRATO

11.1. Eventuais alteraÇôes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no
'14. 13.r. rie 202 1 .

í 1.3. As alteraÇões unilaterais a que se rêfere o inciso I do cáput do aÍt. 124 da Lei 14.13312021 não
poderão transfigurar o obieto da contrâtaçáo.

12.1, Os preços inrcialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contâdo da data do
orçamento estimado. em 30 de Abril de 2025

12.2. Após o interregno de um ano, e independentementê dê pedido do CONTRATADO, os preços iniciais
serâo reaiuslados, mediante a aplicaçâo, pelo CONTRATANTE, do IPCA - índice Nacional de Preços ao
Consúmidor Amplo. exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluÍdas após a ocorrência da
anualidade

12.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mÍnimo de um ano será contado a partir dos
eleitos financeiros do último reajuste.

12.4 No caso de âtr65e 6, não divulgação do IPCA, o CONTRATANT pâgará ao coNTRATADo a
importánr:ia calculada pela última variação mnhecida, liquidando a diferença conespondente tão logo seia
Civulgado o índice deÍinitivo.

12.5. Caso o IPCA venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa ma is sêr utilizâdo, será adótado.
em substituição, o que vier a ser deteminado pela legislação então em vigoÍ.

12.6. Na auséncia de prevrsáo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índicê ofichl, para
reajustamento do preço do valor remanesôente, por meio de termo aditivo.

cLÁusuLA DÉclMA TERCE|RA - DAS TNFRAçÕES E sANçÕEs ArrMtNtsrRAnvAs

PAEftIÍURA MUHICIPAL DE SÀNTO ANIONIO DOS LOPES

'I 1.2. O Contratado é obrigado a ac€itar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se lizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

- atualizado do conlrato.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE
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13.1, Comete.infraÉo administraüva, nos termos da Lei no 14.133, den21, o Contratado que:

| - Der causa à inexecução parcial do contrato;

ll - Der causa à inexecução iarcial do cofltralo que cause grave dano à Administração ou ao
funcronarnento dos serviços públicos ou ao inleresse coletivo;

lll - Der causa â inexecução.total do contr€to;

lV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - Não manter a proposta, salvo em dêconência de fato superveniente devidamente justiÍicado;

Vl - Nào celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataÉo, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll - Ense.jar o retardamento da êxecuÉo ou da entrega do objeto da contrataçáo sem motivo
justiÍicado.

Mll - Apresentar declaraçáo ou documentação falsa exigida para o certamê ou prêstar declaração
f.rlsa durante a dispensa eletrônica ou qxecução do contrato;

lX - Fraudar a contrataçâo ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - Comportar-se de nrodo inidôneo ou cometer frâude de qualquer naturêza;

Xl - Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da conlrataçáo;

Xll - Praticar ato lesivo previsto no aí. 50 da Lei no 12.*6, de 1o de agosto de 2013.

13.2. Serão aplícadas ao responsável pelas infraçôes administraüvas acima descritas as sêguintes
sanÇões:

| - Adverténcia, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial d o contrato, sempre que
não se lustificar a imposição de penalidade mais grave (art. í56, §2o, da LeiI

ll - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condulas descritas nos incisos ll, lll, lV, V,
Vl e Vll do subitem 1 3.1 deste Edital, sempÍe quê não se juslifica r a imposição de penalidade mais
grave (art. 156. §.1ê. da Lei):

lll - Declaração de inidoneídade para licitar e contrataí, quando praticadas as condutas descritas nos
incisos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do subitem 13.1 deste Edital, bem como pelas infraçÕes
admrnistrativas prêvistas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll, qt.e justifiquem a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §5", da Lei).
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lV - tr.4ulta

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de ahaso injustificado sobre o valor da parcela
rnadinrplda, ate o limile de 30 (trinta) dias;

b) Cornpensatória de 30% (tíntâ' por cenlo) sobre o valor total do contralo, no caso de
ine xecuçào total do objeto,

'13,3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exdui, em hipótese alguma, a obrigação de
!'eparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. í56, §9').

13,4, Todas as sançôes previstas nêste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(a!'t. 156, §7').

I - Antes da aplicaÉo da multa será Íacultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação @rt. 157).

ll . Se a multa âpliCada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pâgamento
êventualrnen[e devido pelo CONÍRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diferenÇa será (rescontada dagaranüa prestada ou sera cobrada judicialmente (art. í 56, §8").

'!3.5. A arrrcaÇão das sançÕes realizar-se.á em processo administrativo quê assegure o contraditório e a
ampla deÍesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158
oa Lei n'" 14. 133, de 2021 , pa.a as penalidades de impedimento de I icitar e contrataÍ e de declaração de
inidoneidade para licitar ou c,ontratar.

13,ti Na aulicação das sanÇÕes serão considerados (art. 156, §1o):

| - A trature;a r: a gravidade da infração cometida;

ll - A.s pecuharidacles do câso concreto;

lll - As circunstàncias agravantes ou atênuantesi

lV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

V - A implantaçáo ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, conforme norrnas e orientaÇões
dos órflâos de controle.

13,7. Lrs atos previstos corno inÍrações administrativas nà Lei no 14.1 33, de 2021 , ou em outras leis de
licitaçôes e contratos da AdministraÉo Pública que tam.beÍ-t sejam tipificados como atos lesivos na Lei no
12.846. de 2013. sêrão âpuradcrs e julgados conjuntamente, nos itesmos autos, observados o rito
procedimeltal e arrtoldâde competente deÍinidos na referida.Lei (art. 159).

13.8. A pcrsonaLdade lurídica da CONTRATADA poderá ser dêsconsiderada sêmpre que utilizada com
ablrso do drreilo para facllitar. encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrâlo ou
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para provocar confusão paÍrimonial, e, nessê caso, todos os efeitos das sanções aplicâdâs à pessoa
jurídica serâo est€ndldos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
iuridrca sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligaçáo ou controle, de fato ou de
clirerto. conr a CONTRATÀDA, 'observacló3, eiri todo§ os casos, o cõntiaditório, a ampla defesa e a
obrrgatorredade de anál,se jurídiea.prévia (art. 160)

13.9. O CONTRAIANTE dever'á, no prazo máiimo 15 (qqinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sançào, ir]lormar e manter âtualizados os dados relativos à sanções por ela aplicadas, para fins de
Éublicidade rro Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas(CE|S) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punrdás (CNEP), instituídos no âmbitô do Podei Executivo Federal (art. 161).

13.í0. As sançôes de impedimento de licitar e contratar e dêclaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passÍveis de reabililaçáo na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

CLÁUSUI.A DÉCIMA QUARTA - DA ExnNÇÃo CoNTRATUAL

í4,1. O contrato pode ser extinto antês de cumpridas as obrigaçóes nêle estipuladas, ou antes do prazo
nêlê fixadô, por algum dos motives previstos no artigo í37 da Lei no '14.133, de 1o de abril de 2021, bem
como amigavelmente, assesurados o contraditório e a ampla defesa,

Parágrafo único. Nesta hipótese, aplicam-se também os ârtigos 138 ê 139 da mesma Lei,

14,2 0 ternrr; de Íescisáo, sempÍe que possivel, será precedido:

â) BalanÇo dos eventos cúntratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuâdos e ainde devidos;
c) lndenrzaçôes e ntullas.

clÁusulá DÉclMA 0UINTA.DoS cAsos oMIsSos

15'1' Os casos otnissos serão decididos pelo CONTRATÁNTE, segúndo as disposiçóee contidas na Lei no
14.133. de 2o21 er demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçôes
contidas na Let no 8.078, de '1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas ã princípios geraiidos
contratos-

í6,1. Fica eleito o Foro da cidade de SANTo ANTôNlo Dos LopES, para dirimir os lttígios que
decorrerem da exer;r-rçáo dêste Termo de Contrato'que não pôssam ser cemposlos pela coniiliação,
t^onforrne àrt 92. §1" rla Ler no 14.133121.

16'2. Para firmeza e como p!'ova cle haverem as parEs, entre si, 4ustado e contratado, é lawado o
prese lc ter.l'r(). flr11 02 (dues) vias de igual teor, o qual, depois de lidO e achado cOnforme, é assinâdo

s
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pelas par-tes contratantes e pelas têstemunhas abaixo.

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES - MA, 08 dE MAiO dE 2025

fi
$[í0Rí[u]ro
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blL,ir.!tm+ão,oüit"
cNPJ(MF) 06.17 2.7 2010001 -10

CONTRATANTE
dr,r cournctó e À$,^& .r. ,om dh,r, qcr,t
senvrcos cnnrrcoi .ir""H?;;:m:8"*'*
LTDA:s72148930m195 Dàdo': m2s os.oa rolór8 {3 oo

GM COMERCIO E SERVIÇOS GRAFICOS LTDA
cNPJ 57.214.893/0001-95

coNrRArADo(A)

Íestemunhas

PBEFEIruRA MUNICIPN DE SANÍO AHTONIO OOS LOPES

1.
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Manut e Funci. Da Sec de Assist. Social
Classificaçáo econômica 3,3.90.30.00 Material de
consumo, Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$

61.800,00. HÁDILLA DA SILVA CAMPOS BORGES.
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÉNCIA
SOCIAL, JUITNTUDE E TRABALHO.

ORIGEM: DISPENSA DE LICITAçÃO Nq
862.2025. OBJETO: Aquisição de material gráfico e

confecção de camisas destinados a atender as
necessidades da demanda da Secretaria Municipal de
Assistência Social, Juventude e Trabalho do município
de Santo Antônio dos Lopes - MA. CONTRATANTE:
SEC. MUN. DE AÇÁO SOCIAL, JUV. TRABALHO,
CONTRATADA(O): GM COMERCIO E SERVIÇOS
GRAFICOS LTDA, DATA DA ASSINATURA: 08 dE

Maio de 2025. VIGÊNCIA: 08 de Maio de 2025 a 31

de Dezembro de 2025. CONTRATO Ne: 20250133.
VALOR TOTAL: R$ 61.320,00 (sessenta e um mil,
trezentos e vinte reais). PROGRAMA DE TRABALHO:

.-- Exercício 2025 Atividade 0907.082440137 .2.048
Manut e Funci. Da Sec de Assist. Social ,

Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de
consumo, Subelemento 3.3.90.30.41, no valor de R$

61.320,00. HÁDILLA DA SILVA CAMPOS BORGES.
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCI.AL, JI}'ENTUDE E TRASALHO.

ORIGEM: DISPENSA DE LICITAÇAO N9
863.2025, OBJETO: Prestaçáo de serviços para a

realização da 1ê edição da festa do Dia das Mães, e
do Projeto "Faça Bonito" contra o abuso e a

exploração sexual de crianças e adolescentes
destinados a atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Assistência Social, Juventude e

Trabalho. CONTRATANTE: SEC. MUN. DE AÇÃO
SOCIAL, JUV. TRABALHO. CONTRATADA(O): GM
COMERCIO E SERVIÇOS GRAFICOS LTDA. DATA DA

- asslNaruna: 0B de Maio de zozs. vIGÊNCIA: 0g de
Maio de 2025 a 31 de Dezembro de 2025.
CONTRATO N0: 20250132. VALOR TOTAL: R$
24.500,00 (vinte e quatro mil, quinhentos reais).
PROGRAMA DE TRABALHO: Exercício 2025
Atividade 0901.082440137.2.048 Manut e Funci. Da
Sec de Assist. Social , Classificação econômica
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica,
Subelemento 3.3.90.39.23, no valor de R$ 24.500,00.
HÁDILLA DA SILVA CAMPoS BoRGES.
SECRETARIA MUN]CIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL, JUVENTUDE E TRABALHO.

ORIGEM: DISPENSA DE LICITAÇÃO NA
772,2025. OBJETO: Prestação de serviços de
auditoria independente, com foco na análise e

emissão de parecer técnico sobre a legalidade e

regularidade dos processos admiaistrativos e

licitatórios realizados durante a gestão anterior
(exercício de 2024) pela Prefeitura Municipal de
SaDto Antônio dos Lopes - MA, cujos contratos
possuam vigência atual ou sejam passíveis de
prorrogaçáo/aditamento na gestão atual, destinados
atender às necessidades dâ SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. CONTRATANTE: SEC.

MUN. DE EDUCAÇÃO - SEMED. CONTRATADA(O):
F D DE S TEODORO LTDA. DATA DA ASSINATURA:
08 de Maio de 2025. VIGÊNCIA: 08 de Maio de 2025
a 08 de Outubro de 2025. CONTRATO Na:20250127.
VALOR TOTÂL: R$ 52.952,50 (cinquenta e dois mil,
novecentos e cinquenta e dois reais e cinquenta
centavos). PROGRAMA DE TRABALHO: Exercício
2025 Atividade 0407.727220037.2.009 Manut. e

Funcion. da Sec. de Educação , Classificação
econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa
jurídica, Subelemento 3.3.90.39.05, no valor de R$

52,952,50. INOAN SILVA DA FONSECA.
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

ORIGEM: DISPENSÂ DE LICITAÇÃO NO

773.2025. OBJETO: Prestação de serviços de
auditoria independente, com foco na análise e

emissão de parecer técnico sobre a legalidade e

regularidade dos processos administrativos e

licitatórios realizados durante a gestão anterior
(exercício d,e 2024\ pela Prefeitura Municipal de
Santo Antônio dos Lopes - MA, cujos contratos
possuam vigência atual ou sejam passíveis de
prorrogação/aditamento na gestão atual, destinados
atender às necessidades da SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCtq,L, JUVENTUDE
E TRABALHO. CONTRATANTE: SEC. MUN. DE
AÇÃO SOCIAL, JUV. TRABALHO. CONTRATADA(O)I
F D DE S TEODORO LTDA. DATA DA ASS]NATURA:
08 de Maio de 2025. VIGÊNCIA: 08 de Maio de 2025
a 08 de Janeiro de 2026. CONTRATO Nq: 20250128.
VALOR TOTAL: R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil
reais). PROGRAMA DE TRABALHO: Exercício 2025
Atividade 0901.082440137.2.048 Manut e Funci. Da
Sec de Assist- Social , Classificaçáo econômica
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa juridica,
Súelemento 3.3.90.39.05, no valor de RS 42.000,00.
HÁDILLA DA SILVA CAMPoS BoRGES.
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL, JUVENTUDE E TRABALHO,

ORIGEM: DISPENSA DE LICITAÇÃO NA
774.2025. OBJETO; Prestação de serviços de
auditoria independente, com foco na análise e

emissão de parecer técnico sobre a legalidade e
regularidade dos processos adminis

PEfêitura MuLicÍpat de Sônto Antonio dos Lopes - MA, Àv. PresÍdeEte Vargas, 446, Cebtro, Prefeitô Cüelle Trabulsi Napoleão
Me[doDça Da Silva
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